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Resumo
Pozos Colorados, na cidade de Santa Mar-
ta (Colômbia), é uma praia cujo processo 
de expansão turística e imobiliária não 
obedece ao planejamento urbano-costeiro, 
gerando grandes impactos socioambien-
tais, tais como o deslocamento de pesca-
dores artesanais, a degradação de áreas de 
mangue e a grilagem de terras em espaços 
públicos. Uma das causas dessa falta de pla-
neamento é o vazio regulamentar da zona 
costeira, uma vez que o país não dispõe de 
um regulamento específico para o orde-
namento do território costeiro-marítimo. 
A regulamentação existente é fragmenta-
da e as autoridades territoriais, que têm 
o dever de sancionar e recuperar áreas de 

Abstract
Pozos Colorados is a beach in the city of Santa 
Marta (Colombia) whose tourism and real 
estate expansion process does not follow any 
coastal urban management plan. This gener-
ates large socio-environmental impacts, such 
as the displacement of artisanal fishermen, the 
degradation of mangrove areas, and land and 
coastal grabbing of public spaces. One of the 
causes for the absence of planning is the regu-
latory gap for the coastal zone since Colombia 
lacks specific regulation for marine-coastal ter-
ritorial management. Regulation is fragment-
ed, and the territorial entities, responsible for 
sanctioning and recovering beach spaces do 
not fulfill their responsibilities—in the case of 
Pozos Colorados—even when violations are 
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praia, não cumprem com suas obrigações 
– no caso de Pozos Colorados –, mesmo 
quando as infracções estão documentadas 
ou à vista de todos. No meio de um pano-
rama de impunidade, e para oferecer um 
acesso mais exclusivo às praias que rodeiam 
os grandes projetos imobiliários do setor, 
alguns condomínios da zona recorrem a 
simulacros para convencer os frequenta-
dores das praias de que determinados es-
paços públicos são de uso exclusivo de seus 
condôminos. Este artigo ilustra uma dessas 
estratégias utilizando o método de análise 
de informações primárias, de dados secun-
dários e de observação direta. 
Palavras-chave: direitos culturais; espaço 
aberto; turismo; uso da terra.

documented or visible. Given a general state 
of impunity, in order to create exclusive access 
to the beaches that surround large real estate 
projects in the sector, some condominiums use 
a type of legal simulation to convince beach 
users that certain public spaces are reserved 
for the exclusive use of condominium owners. 
By analyzing primary information, secondary 
data, and direct observation, this article illus-
trates one of these strategies.
Keywords: cultural rights; land use; open 
space; tourism.

Introdução

Santa Marta, capital do departamento de Magdalena, na Colômbia, é uma 
cidade costeira, situada no Mar do Caribe, e um destino turístico nacional e inter-
nacional. Uma das áreas mais importantes para a expansão urbana e turística de 
Santa Marta é conhecida como Pozos Colorados. Originalmente, essa área era um 
local de passagem para os pescadores da região (Santa Marta, Ciénaga, Guajira) e 
um centro de atividade para os pescadores de Gaira. 

A partir dos anos 1980, com a construção do porto de carvão, o oleoduto de 
Pozos Colorados e o início dos projetos de habitação turística na zona, os pesca-
dores foram progressivamente deslocados para outras áreas. Ainda assim, a pesca 
artesanal do sector persiste atualmente, embora de maneira muito reduzida. Nessa 
zona, existe também uma área húmida costeira natural, constituída antigamente 
por três lagoas salobras, conhecida como sistema fluvio-marítimo de El Dulcino, 
que foi drasticamente alterada, apesar das medidas de proteção legal oferecidas 
pelo Município. 

Atualmente, todo o setor está passando por um processo de transformação 
em um enclave turístico, acompanhado por processos de privatização do acesso às 
áreas costeiras. A ocupação da terra na praia de Pozos Colorados, em Santa Marta, 
é bastante baixa e certamente não está vinculada à satisfação das necessidades da 
população local. 
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Embora os impactos ou as alternativas para o setor de turismo na Colômbia 
tenham sido pouco estudados, a perda de espaços públicos costeiros como resulta-
do da mercantilização desses espaços é evidente de diversas maneiras.

O fenômeno da privatização dos espaços públicos urbanos, além de deslocar 
os habitantes locais das praias, reduz a capacidade de gestão pública e gera uma 
série de conflitos jurídicos relacionados ao dever dos Estados de promover o bem-
-estar coletivo e proteger os direitos culturais, como o lazer, ou os direitos sociais, 
como o meio ambiente saudável. Impedir o acesso da população local aos espaços 
públicos naturais também pode representar uma grande perda para o país como 
um todo, pois afasta as pessoas do compromisso com sua defesa e proteção. 

Este artigo traz os resultados de uma análise jurídica das leis que regulam 
o espaço público nas praias de uma área urbana como Santa Marta e destaca o 
problema da apropriação de terras, mares e costas, ilustrado pelo caso do Condo-
mínio Sierra Laguna no setor de Pozos Colorados. O estudo de informações legais 
primárias e dados secundários, a observação direta desses espaços e seus conflitos 
foram os métodos utilizados para a construção do texto. 

1 Espaço público costeiro na legislação colombiana: acesso a direitos sociais, 
culturais e ambientais

De acordo com a Lei 9/1989, o objetivo dos espaços públicos é “a satisfação 
das necessidades urbanas coletivas que transcendem os limites dos interesses indi-
viduais dos habitantes”1 (Colombia, 1989, tradução livre). 

De acordo com a Corte Constitucional da Colômbia, o espaço público de 
uma cidade inclui, entre outros, o seguinte

[…] necessário para a preservação e conservação de praias marítimas e fluviais, áreas 
de maré baixa e sua vegetação, areia e coral e, em geral, para todas as áreas existentes 
ou devidamente planejadas em que o interesse coletivo seja óbvio e desejável e que, 
portanto, constituam áreas de uso ou gozo coletivo2 (Colombia, 1999, tradução 
livre). 

As praias, tanto as marítimas quanto as fluviais, são espaços públicos e sua 
finalidade é atender às necessidades da comunidade.

1 Do original: “la satisfacción de necesidades urbanas colectivas que trascienden los límites de los inte-
reses individuales de los habitantes”.
2 Do original: “[…] necesarios para la preservación y conservación de las playas marinas y fluviales, los 
terrenos de bajamar, así como de sus elementos vegetativos, arenas y corales y, en general, por todas las 
zonas existentes o debidamente proyectadas en las que el interés colectivo sea manifiesto y conveniente 
y que constituyan, por consiguiente, zonas para el uso o el disfrute colectivo”.
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Esses espaços, entendidos como bens jurídicos dignos de proteção, perten-
cem a todos os habitantes de um território, à coletividade. O Estado deve proteger 
a integridade desses espaços (Colômbia, 1991a), nos quais nenhum ator privado 
pode construir qualquer obra sem a permissão prévia da autoridade competente.3 
São bens cuja vocação é servir ao bem comum, “o que significa que seu uso e gozo 
pertencem à comunidade e não exclusivamente à entidade pública que administra 
o bem”4 (Colombia, 1873, tradução livre). 

Os espaços públicos, como bem jurídico, são constitucionalmente revestidos 
das características de inalienabilidade (fora do comércio), impenhorabilidade (não 
podem se tornar objeto material de medidas cautelares adotadas em processos 
judiciais) e imprescritibilidade (não são passíveis de aquisição por usucapião) (Co-
lombia, 1991a, 2010). 

A proteção constitucional dos espaços públicos está intimamente ligada à 
garantia da qualidade de vida dos cidadãos (Colombia, 2015), protegendo “a re-
creação), o lazer e o desfrute de um ambiente saudável que dependem da existên-
cia de um espaço físico disponível para todos os habitantes”5 (Colombia, 2002b, 
tradução livre).

De acordo com a Relatora das Nações Unidas (2019) sobre Direitos Cul-
turais, a acessibilidade e a adequação dos espaços públicos são uma condição es-
sencial para o exercício dos direitos humanos, especialmente os direitos cultu-
rais. As liberdades necessárias para a recreação e o fortalecimento da cultura e da 
identidade, como a liberdade de expressão, reunião ou associação coletiva, estão 
intimamente ligadas à noção de espaço público. O Programa de Assentamentos 

3 De acordo com o artigo 674 do Código Civil, os bens públicos da União cujo “uso pertence a todos os 
habitantes de um território, tais como ruas, praças, pontes e estradas, são denominados bens da União 
de uso público ou bens públicos do território
[…]
Art. 680. As colunas, pilastras, degraus, soleiras e quaisquer outras construções que sirvam para co-
modidade ou ornamento dos edifícios, ou façam parte deles, não poderão ocupar espaço algum, por 
menor que seja, da superfície das ruas, praças, pontes, estradas e outros lugares de propriedade da 
União” (Colombia, 1873). Do original: “uso pertenece a todos los habitantes de un territorio, como 
el de calles, plazas, puentes y caminos, se llaman bienes de la Unión de uso público o bienes públicos 
del territorio
[…]
Artículo 680. Las columnas, pilastras, gradas, umbrales y cualesquiera otras construcciones que sirvan 
para la comodidad u ornato de los edificios, o hagan parte de ellos, no podrán ocupar ningún espacio, 
por pequeño que sea, de la superficie de las calles, plazas, puentes, caminos y demás lugares de pro-
piedad de la Unión”
4 Do original: “lo cual significa que el uso y goce de los mismos pertenece a la colectividad y no exclu-
sivamente a la entidad pública que administra el bien”.
5 Do original: “la recreación), el aprovechamiento del tiempo libre, y el goce de un medio ambiente 
sano que dependen de la existencia de un espacio físico a disposición de todos los habitantes”.
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Humanos das Nações Unidas afirma que os espaços públicos urbanos devem con-
tribuir essencialmente para a qualidade geral da vida humana no que tange às ca-
racterísticas de acessibilidade, flexibilidade e boa qualidade. Os espaços públicos, 
conforme indicado pela Relatora Especial, “por serem acessíveis a todas as pessoas, 
eles cumprem muitas funções, incluindo facilitar o acesso a recursos, oferecer um 
local para práticas culturais e permitir o estabelecimento de relacionamentos com 
os espaços”6 (Naciones Unidas, 2019, p. 7, tradução livre).

A Corte Constitucional colombiana tem um entendimento semelhante: é 
“a ágora mais acessível na qual os cidadãos se encontram e se expressam”; o local 
de materialização da democracia participativa (Colombia, 2002b, tradução livre). 

A qualidade de vida das pessoas “está intimamente ligada à possibilidade de 
ter espaços de encontro e circulação que possibilitem a construção de um tecido 
social”7 (Colombia, 2002b, tradução livre) em que os indivíduos se reconhecem 
como membros da comunidade. Os espaços públicos servem para a coexistência 
dos habitantes de uma mesma localidade em condições de igualdade (Colom-
bia, 2002b); contribui para melhorar as condições de vida urbana e “neutralizar, 
mesmo que em pequena escala, as agressões de uma cidade grande ou de centros 
habitacionais modernos”8 (Colombia, 2015, tradução livre). 

A manutenção de espaços públicos abertos e sua disponibilidade gratuita 
“deve ser um valor social por excelência”9 (Colombia, 1999, tradução livre).

Essa perspectiva dos espaços públicos como locais abertos para o exercício 
dos direitos sociais, culturais e ambientais é seriamente afetada pelos processos 
de apropriação ou privatização. Nos processos de privatização, o setor privado 
assume deveres que correspondem ao Estado e que geralmente estão relacionados 
à proteção e ao gozo dos direitos humanos (Naciones Unidas, 2018). A grilagem 
de terras, por sua vez, envolve a aquisição, a retenção e/ou o controle de grandes 
extensões de terra e recursos associados por meio de uma série de mecanismos que 
envolvem grande capital e geralmente mudam a orientação do uso de recursos 
para um caráter extrativista, sem o consentimento livre, prévio e informado de 
seus usuários (Borras et al., 2012; Del Valle, 2022). Esses processos, cujo principal 

6 Do original: “al ser accesibles para todas las personas, cumplen muchas funciones, entre ellas facilitar 
el acceso a los recursos, ofrecer un lugar para las prácticas culturales y permitir que se establezcan 
relaciones con los espacios”.
7 Do original: “está íntimamente ligada a la posibilidad de contar con espacios de encuentro y circula-
ción que hagan posible la construcción de un tejido social”.
8 Do original: “neutralizar, así sea en mínima parte, las agresiones propias de una gran ciudad o de los 
centros habitacionales modernos”.
9 Do original: “debe ser un valor social por excelencia”.
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objetivo é o benefício econômico dos investidores, podem afetar espaços públicos, 
como parques nacionais ou áreas de praias marítimas, costeiras ou fluviais. Nesse 
sentido, 

[…] a interrupção do espaço público […] pode levar a vulnerar não somente os 
direitos constitucionais individuais dos pedestres e as aspirações coletivas de uso e 
aproveitamento geral, mas também a percepção da comunidade sobre as áreas às 
quais ela tem acesso livre e às quais não tem acesso10 (Colombia, 1999, tradução 
livre).

Isso se torna mais complexo quando se trata de espaços públicos como as 
áreas costeiras, cuja estrutura legal se torna difusa. Apesar de a Colômbia ter 
3.513 km de litoral nos oceanos Pacífico e no Caribe (Colombia 50%…, 2022), 
o país não tem uma regulamentação específica para o espaço público costeiro que 
estabeleça elementos mínimos para construção, obras, licenças e até mesmo a ges-
tão desses espaços (Botero; Marin, 2018). Esse fato reflete, pelo menos em parte, 
a complexa relação do Estado colombiano com seus espaços marinhos e costeiros, 
que têm sido historicamente negligenciados, conforme evidenciado pela falta de 
uma política clara para essas áreas (Avella et al., 2009). Assim, por exemplo, entre 
2006 e 2015, foram apresentados 13 projetos legislativos relacionados ao plane-
jamento do uso da terra marinho-costeira, zonas de maré baixa e segurança das 
praias, mas nenhum desses projetos resultou na promulgação de uma lei (Botero; 
Marin, 2018).

2 O status jurídico das praias de Santa Marta

Não há nenhum trabalho de mitigação da mudança climática nas praias de 
Santa Marta, e os projetos imobiliários continuam a surgir sem ter que seguir as 
diretrizes de qualquer tipo de planejamento territorial ou de pesca. Também não 
há clareza jurídica com relação às propriedades adjacentes ao mar. De acordo com 
o art. 83 do Código de Recursos Naturais Renováveis e Proteção Ambiental,

(S)alvo direitos adquiridos por particulares, são bens inalienáveis e imprescritíveis do 
Estado […] c) as praias marítimas, fluviais e lacustres; d) uma faixa paralela à linha 
das marés máximas ou ao leito permanente de rios e lagos, com até trinta metros de 
largura […]11 (Colombia, 1974, grifo nosso, tradução livre).

10 Do original: “[…] el trastorno del espacio público […] puede llegar a vulnerar no sólo derechos 
constitucionales individuales de los peatones y aspiraciones colectivas de uso y aprovechamiento ge-
neral, sino también la percepción de la comunidad respecto de las áreas a las que tiene acceso libre y 
a las que no lo tiene”.
11 Do original: “[s]alvo derechos adquiridos por particulares, son bienes inalienables e imprescriptibles 
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De acordo com Barreto (2013), há duas circunstâncias que poderiam apre-
sentar direitos adquiridos nesse caso: (1) aqueles que já existiam no momento em 
que o código foi emitido; ou (2) aqueles provenientes de uma situação de fato após 
a emissão do código, como situações geradas por processos de erosão costeira. No 
entanto, com relação ao art. 83 do Código, o Conselho de Estado indicou que 

[…] Não existe fundamento jurídico algum que possa permitir a uma pessoa ou 
grupo de pessoas adquirir ou ter adquirido o direito de propriedade sobre uma praia 
ou um terreno de maré baixa, ou sobre parte dele, por mais antigos que fossem os 
títulos de tradição com os quais se pretendesse justificar esse direito12 (Colombia, 
2014, tradução livre).

2.1 Competência administrativa dos municípios

A Corte Constitucional deixou claro que os prefeitos têm autoridade sufi-
ciente, concedida pelo art. 123 do Código de Polícia Nacional, para ordenar a 
restituição de propriedade pública em caso de ocupação (Colombia, 2016). Os 
prefeitos também “têm o poder de impor restrições a seu uso por razões de interes-
se comum, sem que o exercício razoável desse poder represente um desrespeito aos 
direitos ou garantias constitucionais”13 (Colombia, 1999, tradução livre). O Códi-
go da Polícia Nacional estabelece que os policiais têm a competência de impedir 
ataques à integridade do patrimônio público e garantir sua proteção adequada 
(Colombia, 2016).

De acordo com o art. 315 da Constituição, os prefeitos são a primeira au-
toridade policial na área de sua competência e “devem cumprir e fazer cumprir, 
na respectiva área territorial, as normas constitucionais e legais e as emitidas pelo 
Conselho Municipal correspondente, entre as quais as relacionadas ao conceito 
de espaço público”14 (Colombia, 1991a, tradução livre). Em outras palavras, “sem 

del Estado […] c) las playas marítimas, fluviales y lacustres; d) una faja paralela a la línea de mareas 
máximas o la del cauce permanente de ríos y lagos, hasta treinta metros de ancho”.
12 Do original: “[…] no existe fundamento jurídico alguno que pudiera permitirle a una persona o 
grupo de personas adquirir o haber adquirido el derecho de dominio sobre una playa o un terreno de 
bajamar o sobre parte del mismo, por muy antiguos que fuesen los títulos de tradición con los que 
pretendiera justificar este derecho”.
13 Do original: “tienen competencia para señalar restricciones en lo relativo a su uso por razones de 
interés común, sin que el razonable ejercicio de esta facultad represente desconocimiento de derechos 
o garantías constitucionales”.
14 Do original: “quienes deben cumplir y hacer cumplir en el respectivo ámbito territorial, las normas 
constitucionales y legales y las que expida el Concejo Municipal correspondiente, entre las que se 
encuentran aquellas relacionadas con el concepto de espacio público”.
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dúvida, são os prefeitos que, por expressa atribuição constitucional, são respon-
sáveis por fazer que todos os cidadãos cumpram as regras relativas à proteção e 
ao acesso ao espaço público, em suas respectivas localidades” […]”15 (Colombia, 
1999, tradução livre). Do mesmo modo, no planejamento territorial, os prefeitos 
são responsáveis por garantir a conformidade com os regulamentos sobre con-
servação, preservação, uso e gestão do meio ambiente e seus recursos em áreas 
marinhas e costeiras (Colombia, 1997). 

O uso de propriedade pública só pode ser modificado pelos conselhos muni-
cipais e distritais, por iniciativa dos prefeitos e sob a condição de que seja trocado 
por outra propriedade pública de características semelhantes (Colombia, 1989). 

A esse respeito, o Conselho de Estado esclareceu que os acordos ou conces-
sões que as autoridades competentes fazem com relação à gestão desses bens “não 
alteram a natureza de tais ativos, uma vez que somente as entidades supracitadas 
estão legalmente autorizadas a alterar a natureza de tais bens, sujeitas ao cum-
primento dos requisitos substanciais e processuais estabelecidos por lei para esse 
fim”16 (Colombia, 2010, tradução livre).

Por outro lado, a responsabilidade pelo gerenciamento das costas e de suas 
áreas circundantes é das entidades departamentais ou distritais. O art. 15 da Lei 
dos Distritos de Santa Marta, Barranquilla e Cartagena (Colombia, 2002a) esta-
belece que o prefeito, como chefe da Administração Distrital, tem autoridade para 
conceder licenças para a ocupação de praias para fins turísticos, culturais, artísticos 
ou recreativos. Tais poderes devem ser exercidos após um parecer técnico favorável 
emitido pela Direção Geral de Assuntos Marítimos (Dimar). O art. 16 dessa lei 
também estabelece que as autoridades distritais de Barranquilla, Cartagena e Santa 
Marta têm poderes para regulamentar, dirigir e estabelecer usos e atividades em 
canais, lagoas interiores e praias turísticas, dentro de sua jurisdição.

Entretanto, a competência administrativa dos prefeitos sobre as áreas de 
praias marítimas e costeiras não tem sido uma questão pacífica na jurisprudên-
cia. Como aponta Barreto (2013, p. 156, tradução livre), o Conselho de Estado 
observou que

15 Do original: “es en los Alcaldes sin duda alguna en quienes recae por expresa atribución constitucio-
nal la responsabilidad de hacer cumplir por todos los ciudadanos las normas relativas a la protección y 
acceso al espacio público, en su respectiva localidad […]”.
16 Do original: “no varían la naturaleza de los mismos, pues sólo los entes mencionados se encuentran 
normativamente autorizados para mutar la naturaleza de tales bienes, previa observancia de las exigen-
cias tanto sustanciales como procedimentales establecidas en la ley para tal efecto”.
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[…] a competência atribuída aos prefeitos sobre os bens de uso público, incluídos 
dentro do espaço público de seus municípios – especificamente aqueles como as 
praias e os terrenos de maré baixa – seria inexistente, ou cederia diante daquela que 

recai sobre a Dimar, em razão da especialidade do regime17.

Isso, de acordo com o autor, é uma falta de precisão por parte do Conselho 
de Estado e uma desconsideração da possibilidade de duas autoridades administra-
tivas coordenarem competências sobre o mesmo assunto ou bem público. 

2.2 Competência administrativa da Corporação Autônoma Regional

Além da competência dos municípios sobre os espaços urbanos, o Ministério 
do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (MADS) tem a competência 
de “regular as condições de conservação e gestão de pântanos, brejos, lagos, lagoas 
e outros ecossistemas hídricos continentais”18 (Colombia, 1993, tradução livre), 
e às Corporações Autônomas Regionais, parte do Sistema Nacional Ambiental 
(SINA), a competência para “efetuar, na área de jurisdição e no âmbito de suas 
competências, a demarcação da faixa paralela aos corpos d’água a que se refere a 
alínea d do art. 8319 do Decreto-Lei 2.811 de 1974”20 (Colombia, 2011, tradução 
livre), ou seja, restituir ou demarcar os terrenos públicos que tenham sido apro-
priados indevidamente. 

2.3 Competência administrativa da Dimar

Na estrutura do Ministério da Defesa se encontra a Dimar, cuja jurisdição 
abrange todos os sistemas marinhos e fluvio-marinhos no mar territorial e até o 

17 Do original: “[…] la competencia asignada a los alcaldes sobre los bienes de uso público, incluidos 
dentro del espacio público de sus municipios, específicamente aquellos como las playas y los terrenos 
de bajamar, sería inexistente, o cedería frente a aquellas que reposan en cabeza de la Dimar, debido a 
la especialidad del régimen”.
18 Do original: “regular las condiciones de conservación y manejo de ciénagas, pantanos, lagos, lagunas 
y demás ecosistemas hídricos continentales”.
19 Art. 83. Com exceção dos direitos adquiridos por particulares, são bens inalienáveis e imprescritíveis 
do Estado: a.- O leito natural dos cursos d’água; b.- O leito dos reservatórios naturais de água; c.- As 
praias marítimas, fluviais e lacustres; d.- Uma faixa paralela à linha de marés máximas ou à linha do 
curso permanente de rios e lagos, com até trinta metros de largura; e.- As áreas ocupadas por mon-
tanhas cobertas de neve e por canais de geleiras; f.- Os estratos ou depósitos de águas subterrâneas 
(Colombia, 1974).
20 Do original: “efectuar, en el área de jurisdicción y en el marco de sus competencias, el acotamiento 
de la faja paralela a los cuerpos de agua a que se refiere el literal d) del artículo 83 de Decreto Ley 2811 
de 1974”.
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limite da área econômica exclusiva, incluindo litorais, praias e terras de maré baixa 
(Colombia, 1984). 

A Dimar foi criada para regulamentar, autorizar e controlar as concessões e 
permissões nas águas, terras de maré baixa, praias e outros bens de uso público nas 
áreas sob sua jurisdição (Colombia, 1984). 

Entretanto, é vetado à Dimar conceder permissão para a construção de mo-
radias em praias marinhas, de acordo com o art. 177 do mesmo decreto. De fato, 
o art. 42 da Lei 1º de 1991 estendeu essa proibição a todas as autoridades admi-
nistrativas (Colombia, 1991b).

As concessões de construção concedidas pela Dimar na praia e na terra da 
maré baixa devem incluir 

[…] uma certidão do Prefeito ou da autoridade policial competente na qual conste 
que o terreno sobre o qual se pretende construir não está ocupado por outra pessoa; 
que não está destinado a nenhum uso público, nem a qualquer serviço oficial; e 
que a construção projetada não apresenta nenhum inconveniente para o respectivo 
município21 (Colombia, 1984, tradução livre).

A Dimar regula e monitora as concessões e autorizações para evitar a ocupa-
ção indevida das praias, mas quando seu trabalho não é eficaz, a Dimar não tem 
como garantir a recuperação desses espaços, pois não tem poderes coercitivos. É 
a autoridade local que tem o poder de impor punição aos infratores (Velásquez-
-Muñóz; Consuegra-Vargas, 2017). Por fim, não se pode dizer que a competência 
da Dimar sobre praias e terras baixas seja mais específica do que a competência 
dos municípios sobre praias urbanas dentro de sua jurisdição, ou das corporações 
autônomas regionais na área de sua jurisdição.

Na ausência de legislação nacional sobre o assunto, as autoridades adquirem 
uma multiplicidade de funções que, em muitos casos, se sobrepõem. Até o mo-
mento, há três áreas de competência na gestão das praias de Pozos Colorados: a 
Prefeitura, responsável por regulamentar o uso das áreas públicas da praia, prote-
ger o acesso ao espaço público, inclusive com o uso da força policial; Corpamag, 
a autoridade ambiental da área e responsável pela restituição ou demarcação de 
terras públicas; e a Dimar, que, embora regulamente e controle as concessões em 
praias públicas, não tem competência para autorizar concessões de desenvolvi-
mento urbanístico.

21 Do original: “[…] una certificación del Alcalde o autoridad policiva correspondiente en la cual cons-
te que el terreno sobre el cual se va a construir no está ocupado por otra persona; que no está destinado 
a ningún uso público, ni a ningún servicio oficial; que la construcción proyectada no ofrece ningún 
inconveniente a la respectiva municipalidad”.
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3 O simulacro na disputa pelo espaço público na praia de Pozos Colorados, 
Santa Marta

Um dos maiores problemas de Santa Marta é conciliar a preservação de seus 
recursos e paisagens – sua atração turística –, com as atividades portuárias e a cres-
cente especulação imobiliária. O turismo de luxo e o turismo de massa (Gudynas, 
2010), que nas áreas costeiras geralmente podem ser associados a uma estratégia 
de mercantilização e monopolização dos espaços públicos, implica transformar a 
terra, o território e a natureza em uma mercadoria (o oposto da inalienabilidade 
do espaço público), distorcendo o acesso, o uso e o controle dos espaços naturais 
que são suportes de reprodução social (Torres et al., 2022). Esse tipo de turismo 
é considerado uma atividade econômica extrativista, pois promove a expansão do 
capitalismo por meio da exploração de recursos naturais, como solo, ar e água 
(Torres et al., 2022). Uma das primeiras ações desse tipo de turismo em praias 
marítimas costeiras é a aquisição, muitas vezes ilegal ou ilegítima, de terras baixas. 
Ser proprietário de terras é ter o direito exclusivo de se beneficiar delas; é uma for-
ma de ordenar o mundo, categorizando e codificando espaços e pessoas de acordo 
com sua relação com a natureza (Blomley, 2003). 

O espaço é dinâmico. As possibilidades dos espaços de propriedade são pro-
duzidas por meio de rituais que disciplinam a vida social. São atribuídas ações es-
pecíficas aos espaços, o que é aceitável fazer ou não fazer em determinados lugares 
e, desse ponto de vista, a propriedade é um regime de acordos compartilhados, 
em que, em última análise, a violência é usada como instrumento de persuasão 
(Blomley, 2003). Dada a impossibilidade legal de fechar fisicamente as praias onde 
estão localizados os grandes empreendimentos turísticos (Colômbia, 2004), os 
gerentes dessas empresas fazem uso de simulacros de autoridade que se mostraram 
eficazes na demarcação territorial.

3.1 O Condomínio Sierra Laguna

A área da praia onde está localizado o Condomínio Sierra Laguna, em Pozos 
Colorados, é um exemplo disso. A construção desse condomínio, em conjunto 
com outros edifícios nas lagoas costeiras de Cabo Tortuga, Dulcino e Plenomar, 
“não respeitou a distância de trinta metros exigida por lei”22, além disso, pela falta 
de rede de esgoto, é comum o despejo de águas residuais na região (Díaz-Roca, 

22 Do original: “no respetaron la distancia de los treinta metros de ronda de protección que por ley 
corresponde”.
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2020, p. 104, tradução livre), em razão da construção descontrolada de projetos 
urbanos em bens de propriedade pública “como resultado da construção descon-
trolada de projetos urbanos em bens de propriedade pública”23 (CGR, 2017, tra-
dução livre). Alguns dos efeitos gerados pela destruição gradual do Lago, aponta-
dos pela CGR são, entre outros, o aumento da erosão costeira, a perda da linha 
de costa, a perda de areia nas praias, o esgotamento do lençol freático e o impacto 
nas atividades pesqueiras por causa da perda de habitat para estágios juvenis de 
espécies comerciais (CGR, 2017).

Entre as várias irregularidades apontadas pela CGR durante a construção 
do Condomínio Sierra Laguna24, foi o descumprimento de regras relacionadas 
à revegetação por meio do plantio de palmeiras na área da praia, contrariando a 
Resolução 190/2007 da Dimar, que indicava que esses plantios deveriam ser rea-
lizados em terrenos consolidados (CGR, 2017). De acordo com a CGR, a Dimar 
relatou sinais de danos ambientais e erosão da praia

[…] sem que exista evidência de atuação por parte da Prefeitura Distrital de Santa 
Marta, do DADMA e da CORPAMAG, como primeira Autoridade de Polícia e 
Autoridades Ambientais, respectivamente, no cumprimento de sua função de orde-
nar a vigilância e a proteção dos bens de uso público em sua jurisdição e do meio 
ambiente, em defesa dos interesses da comunidade25 (CGR, 2017, tradução livre). 

Em 2017, uma equipe de auditoria da CGR constatou que as palmeiras 
plantadas na área da praia não haviam sido removidas e que, além disso, outras 
haviam sido plantadas, em conjunto com a construção de 52 quiosques para o 
benefício dos moradores do condomínio (CGR, 2017). O mais grave, no entanto, 
é a evidência que indica que o edifício foi construído em um espaço público26. 

23 Do original: “a causa de la construcción no controlada de proyectos urbanos en bienes de uso pú-
blico”.
24 Um exemplo disso é a Resolução do Departamento Administrativo Distrital do Meio Ambiente 
(Resolução 312 de 30 de setembro de 2008) que dá um parecer favorável a uma licença ambiental 
para um projeto de restauração de lagos dentro do lote para o qual foi autorizada a construção de um 
“espigão e aterro” sem a aprovação do Dimar (CGR, 2017, tradução livre). Do original: “espolón y 
relleno de terreno”.
25 Do original: “[…] sin que exista evidencia de gestión por parte de la Alcaldía Distrital de Santa 
Marta, DADMA y CORPAMAG, como primera Autoridad de Policía y Autoridades Ambientales 
respectivamente, en cumplimiento de su función de ordenar la vigilancia y protección de los bienes de 
uso público en su jurisdicción y del medio ambiente en defensa de los intereses de la comunidad”.
26 De acordo com o relatório da Controladoria, “A situação encontrada pela CGR nesse imóvel é uma 
das mais relevantes, pois, além dos danos ambientais observados nos parágrafos anteriores, ele está 
construído em terreno supostamente pertencente ao Patrimônio de Uso Público, coberto por títulos 
oriundos de Declarações Judiciais de Propriedade e abrange uma área maior do que a constante nas 
matrículas e títulos de propriedade. Tal situação também foi evidenciada, à época, pela PGN, que cal-
culou a área adicional ocupada por esse empreendimento em 83,87M2. Em relação ao exposto acima, 



13

Veredas do Direito, v.22, e222769 - 2025

Isabela Figueroa & Gina Noriega-Narváez & Ana Isabel Márquez-Pérez

Essas e outras irregularidades foram apresentadas em 2017 ao Ministério Público 
e à Procuradoria Geral da República, entre outras autoridades, mas a situação não 
mudou. Pelo contrário, piorou. Em 2018, algumas pedras foram colocadas na área 
de acesso público à praia em frente ao condomínio, impedindo a passagem dos 
transeuntes (Restringen…, 2016). 

Em 2018, o Condomínio Sierra Laguna solicitou à Dimar uma concessão 
para desenvolver o projeto de instalação de móveis fixos e removíveis para uso e 
aproveitamento da área de praia adjacente à propriedade (Dimar, Resolução 0310-
2019). Seguindo as diretrizes do Decreto 2324/1984, o condomínio anexou à sua 
solicitação uma certificação emitida pela Prefeitura de Santa Marta indicando que 
a área solicitada 

[…] Não se encontra ocupada por outra pessoa, não está destinada a nenhum uso 
público nem a qualquer serviço oficial, e que a ocupação projetada não apresenta in-
convenientes para o Distrito de Santa Marta, nem contraria as normas de uso do solo 
estabelecidas pelo Plano de Ordenamento Territorial27 (Dimar, 2019, grifo nosso, 
tradução livre).

deve-se observar que as diferenças existentes nas áreas informadas pelo IGAC não são suportadas pelos 
títulos registrados das propriedades. Isso significa que as propriedades atualmente ocupam áreas que 
não estão incluídas nos títulos de propriedade ou nos documentos de registro. O Gabinete do Prefeito 
ignorou a Resolução n. 4.464, de 31 de dezembro de 2007, emitida pela Dimar, pela qual se absteve 
de conceder licenças de construção, declarando que toda a área onde o projeto está sendo construído é 
de uso público (praia marítima), o que foi confirmado pela Resolução 2.235, de 29 de julho de 2008, 
e pelos pedidos de suspensão mencionados no parágrafo anterior. A omissão por parte da autoridade 
local na função atribuída de proteger os bens de uso público, originou que as terras hoje estejam ocu-
padas pelo condomínio residencial Sierra Laguna nas mãos de particulares desses fatos serão levados 
ao conhecimento do Procurador Geral da Nação, Procurador Geral da Nação e Superintendência de 
Notários e Registradores e da Agência Nacional de Defesa Legal do Estado” (CGR, 2017, tradução 
livre). Do original: “La situación encontrada por la CGR dentro de este predio es de las más relevantes, 
debido a que adicional al daño ambiental observado en acápites anteriores, está construido en predios 
presuntamente de Bienes de Uso Público, amparados en títulos originados por Declaraciones Judiciales 
de Pertenencia y abarca un área mayor al consignado en los folios de matrícula y títulos de dominio. 
Dicha situación también fue evidenciada en su momento por la PGN, la cual calculó el área adicional 
ocupada por este proyecto en 83.87M2. En relación con lo expuesto, debe anotarse que las diferencias 
existentes en las áreas reportadas por el IGAC, no encuentran sustento en los títulos registrados de 
los predios. Ello quiere decir que actualmente los predios ocupan áreas no incluidas, ni en el título 
de dominio, ni en el folio de matrícula. La Alcaldía hizo caso omiso de la Resolución No. 0464 del 
31 de diciembre de 2007, emitida por la Dimar, mediante el cual se abstiene de otorgar permisos de 
construcción, declarando que toda el área donde se construye el proyecto en mención en Bien de 
Uso Público (playa marítima), la cual fue confirmada mediante Resolución 0235 del 29 de julio de 
2008 y de las solicitudes de suspensión mencionadas en el acápite anterior. La omisión por parte de la 
autoridad local en la función atribuida de proteger los bienes de uso público, originó que los terrenos 
hoy se encuentran ocupados por el condominio residencial Sierra Laguna en manos de particulares. 
de estos hechos serán puestos en conocimiento ante la Fiscalía General de la Nación, Procuraduría 
General de la Nación y Superintendencia de Notaría y Registro y la Agencia Nacional de Defensa 
Jurídica del Estado”.
27 Do original: “[…] no se encuentra ocupada por otra persona, no está destinada a ningún uso público 
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A Dimar resolveu conceder a concessão e autorizou “somente a construção e/
ou localização das obras e elementos descritos […]”28 que são quiosques de madei-
ra e palha, barracas de praia removíveis e cadeiras de sol (Dimar, 2019, tradução 
livre).

Em posse da concessão, o Condomínio Sierra Laguna colocou uma grande 
placa em frente à praia indicando que a área (não especificada) foi outorgada 
em concessão para uso e gozo do Condomínio Sierra Laguna. Além do fato de a 
concessão ser questionável, ela não foi outorgada sobre o uso da praia, nem po-
deria ser, já que se trata de um patrimônio público. No entanto, a localização de 
uma placa ao lado de quiosques, guarda-sóis e a vigilância próxima de agentes de 
segurança privada constituem um ritual de persuasão, simulando uma autoridade 
administrativa que não tem, e cujo objeto é o disciplinamento social para fins de 
monopolização física da área pública. 

Figura 1. Placa de condomínio de luxo em uma praia tradicionalmente pesqueira, Pozos Colorados. A 
concessão da Dimar promove o processo de privatização da praia. 
Fonte: Isabela Figueroa, Cabo Tortuga, 2019. 

ni a ningún servicio oficial, y que la ocupación proyectada no ofrece inconvenientes con el Distrito de 
Santa Marta, ni contravienen las normas de uso del suelo dictaminada por el Plan de Ordenamiento 
Territorial”
28 Do original: “únicamente la construcción y/o ubicación de las obras y elementos descritos […]”.
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Com relação a essa concessão, três questões se destacam: (1) a Dimar esta-
va ciente das inúmeras irregularidades levantadas pela CGR em seu relatório de 
2017; (2) nem a Dimar, nem qualquer outra entidade poderia ter emitido uma 
licença para a construção de moradias em uma área de praia, de modo que essa 
proibição pode ser entendida como extensiva ao mobiliário habitacional; e (3) a 
prefeitura certificou que a área da praia não era destinada ao uso público e que sua 
ocupação pelo Condomínio não era inconveniente, embora seja uma das praias 
mais populares de Pozos Colorados. Tanto que, desde a instalação dos quiosques, 
houve uma série de conflitos entre os usuários e o pessoal de segurança desses 
condomínios, muitas vezes com a cumplicidade de membros das forças pública 
(Exclusividad…, 2018). 

Conclusões

Os espaços públicos são bens de grande importância para a convivência sau-
dável dos habitantes de uma cidade. Além de oferecer locais de lazer e gerar vín-
culos que vão além dos limites institucionais de Santa Marta, as praias de Pozos 
Colorados têm uma rica biodiversidade que favorece o florescimento cultural e 
humano dos habitantes da cidade. Além disso, práticas tradicionais intimamente 
relacionadas à história do lugar, como a pesca artesanal, ainda sobrevivem nessas 
praias. Em suma, direitos culturais específicos associados à noção legal de espaço 
público são exercidos em Pozos Colorados.

No entanto, nesse setor, a prioridade foi dada à construção de infraestrutura 
hoteleira e turística em detrimento da preservação do patrimônio público natural. 
A perspectiva privada é privilegiada em detrimento da pública. Há muitas brechas 
legislativas e administrativas que permitem a prática de apropriação de espaços 
públicos, seja por omissão do legislador, seja por negligência ou cumplicidade 
do administrador público. Essas lacunas facilitaram, no caso das praias de Pozos 
Colorados, a monopolização de sistemas hidrológicos de grande importância para 
a estabilidade do ecossistema marinho-costeiro, como o Lago El Dulcino.

A falta de competência da Dimar para sancionar ações de apropriação in-
devida de espaços públicos costeiros coloca essa tarefa nas mãos das entidades 
territoriais, que, por sua vez, não cumpriram seus deveres de proteger nem os 
direitos culturais da população de Santa Marta nem os direitos socioambientais de 
todos os colombianos, nem mesmo quando convocadas pelos órgãos da Repúbli-
ca, como no Relatório de Auditoria de 2017 da CGR (2017). 

Em meio à omissão, e até mesmo à cumplicidade, das autoridades locais nas 
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práticas descritas neste artigo, o aumento de projetos imobiliários na área tende 
a replicar essas práticas. Toda vez que as autoridades locais deixam essas ações 
impunes, elas sinalizam aos novos empreendedores que a prática não é apenas 
aceitável, mas que também pode agregar valor de exclusividade aos novos projetos 
imobiliários. 
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